
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Prestação de serviços, sob demanda, de locação de máquinas pesadas, 

veículos e equipamentos, com fornecimento de operadores/motoristas, combustível, 

manutenção e demais encargos, visando atender às demandas do Município de 

Papagaios/MG. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de 

execução de serviços de manutenção e conservação de vias públicas urbanas e rurais, 

obras de infraestrutura, apoio às atividades operacionais e atendimento às demandas da 

população. 

Considerando que a frota própria do município é insuficiente para atender, de forma 

eficiente e tempestiva, a totalidade das demandas ao longo do exercício, torna-se 

necessária a contratação de máquinas, veículos e equipamentos com operador, 

garantindo maior agilidade, economicidade e continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO * 

1.  500 HORAS Retroescavadeira em perfeitas condições de uso 

para serviços de escavação, elevação de cargas e 

abertura de valas etc, com operador, óleo diesel e 

lubrificante e manutenção por conta do contratado e 

com ano de fabricação mínimo de 2016. 

2. 2. 500 HORAS Caminhão equipado com guindaste veicular 

(munck), em perfeitas condições de uso, com 

operador e motorista, destinado à execução de 

serviços como poda de árvores, remoção de galhos, 

retirada de parasitas e atividades correlatas, com 

fornecimento de óleo diesel, lubrificantes e 

manutenção por conta do contratado. 

3.  100 HORAS Pá carregadeira tipo w 20 ou equivalente em 

perfeitas condições de uso para serviços em geral, 

com operador, óleo diesel e lubrificante e 

manutenção em geral por conta do contratado e 

com ano mínimo de 2014. 

4.  1.000 KM Caminhão carroceria trucado com capacidade de 

carga igual ou superior a 15.000kg, com motorista, 

óleo diesel e lubrificante e manutenção por conta do 

contratado, com o ano mínimo de 2014. 

5.  100 HORAS Motoniveladora com capacidade igual ou superior a 

cat 120 l, em perfeitas condições de uso, com 

operador, óleo diesel e lubrificante e manutenção 

em geral por conta do contratado com ano mínimo 

de 2016. 

6.  1.800 KM Camioneta carroceria ¾, em perfeitas condições de 

uso com motorista, óleo diesel e lubrificante, com 

manutenção por conta do contratado e ano de 

fabricação mínimo de 2014 
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7.  800 HORAS Trator de pneus com potência mínima do motor de 

65cv, com grade, arado e roçadeira, todos em 

perfeitas condições de uso, com operador, óleo 

diesel e lubrificante e manutenção por conta do 

contratado 

8.  500 HORAS Rolo compactador pata curta autopropelido de 7,0 

toneladas, em perfeitas condições de uso, com 

operador, óleo diesel e lubrificante e manutenção 

em geral por conta do contratado, com ano mínimo 

de 2016. 

9.  200 HORAS Caminhões caçamba tipo Truck em perfeitas 

condições de uso para serviços de transportes de 

materiais em geral, com motorista óleo diesel e 

lubrificante e manutenção por conta do contratado e 

com ano mínimo de 2016. 

10.  1.000 HORAS Prestação de serviço de escavadeira tracionada com 

capacidade igual ou superior a Caterpillar 320, com 

operador, óleo diesel e lubrificante e manutenção 

por conta do contratado e com ano de fabricação no 

mínimo de 2016.   

11.  500 HORAS Caminhão pipa toco para transporte de água 

potável. capacidade mínima 8.000 litros com 

motorista, óleo diesel e lubrificante e manutenção 

por conta do contratado, com o ano mínimo de 

2016. seguir as disposições do ministério da saúde 

portaria gm/ms nº 888, de 4 de maio de 2021 

12.  8.000 KM Serviço de caminhão tipo prancha com largura 

mínima de 3,20m, com capacidade de carga mínima 

de 18.000 kg, com motorista/operador, inclusive 

fornecimento de combustível, cobertura de seguro e 

outras obrigações                                                                                                                                                                                                     

13.  2.000 HORAS caminhão pipa com utilização de bomba a vácuo 

para atender a estação de tratamento de esgoto, as 

elevatórias e rede coletora de esgoto. veículo em 

boas condições de trabalho. combustível, motorista 

e manutenção já inclusos. descarte dos resíduos de 

forma correta na responsabilidade do contratado 

14.  4.000 KM Caminhão tipo guincho com sistema de arraste (asa 

delta), compatível com o transporte seguro de 

automóveis e vans. capacidade para automóveis de 

até 2500kg, vans utilitárias com peso bruto total 

(ptb) mínimo de 3500kg, plataforma reforçada, 

sistema hidráulico de inclinação e elevação, 

guincho com cabo de aço ou cinta de alta 

resistência, sistema de fixação de cintas, correntes 

ou dispositivos equivalentes, sistema de ancoragem 

seguro que impeça movimentação do veículo 

transportado. todas as despesas com combustível, 

manutenção, lubrificação e motorista ficará a 

encargo da contratada. 
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* Observação gerais: 

 

 Atender aos chamados do Município de Papagaios/MG. Os veículos devem ser 

munidos de operadores e motoristas que tenham experiência em suas funções, os 

veículos devem estar abastecidos e aptos para desenvolver os trabalhos. Combustível, 

manutenção e qualquer encargo dos veículos ficam por conta da contratada. 

 Nos itens 8 e 10, os custos de transportes e deslocamento do equipamento ficará 

a encargo da contratada. 

 No item 11 a empresa contratada deverá seguir as orientações o Ministério da 

Saúde (PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021). 

 No item 13, a contratada será responsável pelo descarte dos resíduos e coletados 

na estação de tratamento de esgoto, as elevatórias e rede coletora em conformidade com 

a legislação ambiental vigente. 

 O licitante deverá fornecer comprovação via odômetro e/ ou horímetro da 

rodagem do veículo e/ ou equipamento pelo serviço prestado. 

 Fica o licitante responsável pela conservação e cuidado dos veículos durante a 

execução dos serviços. 

 Para os serviços de caminhão prancha e guincho, é de responsabilidade do 

contratante a conservação e cuidado dos veículos guinchados e/ ou rebocados. 

 Para serviços computados via odômetro (quilometragem), o ponto zero (para 

início da contabilização dos quilômetros rodados) será o Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Francisco Valadares da Fonseca, nº 250, 

Bairro Vasco Lopes, Papagaios/MG (Secretaria de Transportes), conforme itens 4, 6, 12 

e 14. 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

1.1 O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

1.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

6. Prazo e Local de entrega 

O veículo/máquina devidamente abastecido e com motorista/operador será colocado à 

disposição da Prefeitura em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

requisição emitida pelo setor de compras. O local a ser executado os serviços serão 

descriminados na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF). Quaisquer dúvidas e 

esclarecimentos deverão ser solicitados no e-mail: 

transportesobras@papagaios.mg.gov.br e (37)3274-1260 Setor de Obras e Serviços 

Públicos 

 

7. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega do serviço, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

8. ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Gestor do contrato:  Adair Felipe Barcelos 

Fiscal do contrato:  Santiago alívios de Rezende  

 

 

________________________________ 

Adair Felipe Barcelos 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 

mailto:transportesobras@papagaios.mg.gov.br

